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LEI MUNICIPAL Nº. 38, de 19 de novembro de 1964. 

 
Autoriza a Construção de Um Marco, e 
Abre Crédito Especial. 

 
A Câmara Municipal de Itabirinha de Mantena, Estado de Minas Gerais, decreta, e eu 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º. Fica o chefe do poder executivo autorizado a construir um marco em forma de 
pirulito na praça 1º de março. 
 
Art. 2°. Fica o chefe do poder executivo, autorizado abrir o necessário crédito para 
ocorrer as despesas decorrentes do artigo primeiro. 
 
Art. 3º. A presente lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Itabirinha de Mantena - MG, 19 de novembro de 1964. 
 
 
 
 

EZEQUIEL LIMA 
Prefeito 


